
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), para prever a 

utilização da infraestrutura escolar em 

períodos não letivos para atividades 

educativas, culturais, artísticas, 

esportivas e de lazer. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII: 

“Art. 12. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

XIII – promover a utilização da infraestrutura escolar em períodos não 

letivos para atividades educativas, culturais, artísticas, esportivas e de lazer, 

de forma articulada com as famílias e com a comunidade local, observadas 

as especificidades e possibilidades de cada sistema de ensino.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, na data da assinatura. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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